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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 


Considerando que a sustação de atos normativos do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica do Município de Araxá;

 


Considerando a função precípua do Poder Legislativo de fiscalizar os atos do Poder Executivo, nos termos do art. 24, XVIII.

Projeto de Resolução N.º 011/2014

Susta os efeitos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto n.º 1097, de 11 de julho de 2014.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - Fica sustado os efeitos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto n.º 1097, de 11 de julho de 2014, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica do Município de Araxá. 

 


Art. 2º - Após a notificação, o Prefeito terá o prazo de 5 (cinco) dias para publicar Decreto promovendo a sustação do ato impugnado no art. 1º, sob pena de responsabilidade.

 


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guillherme Gotelip Neto em 05 de agosto de 2014.
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